
                                
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 
1.1. Aquisição de materiais de rede de monitoramento para o CEMAEE 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

Item 
Produto/Serviço (Descrição 

minuciosa) 
Media Valor unitário 

Unidade de 

Medida 

Quantidades 

1 Serviços de instalação e configuração 
sistema 

R$ 2.600,00 UN 1 

2 Câmera DOME IP 1230 G2 
R$ 299,00 

UN 15 

3 NVR 16MP 16 CANAIS INVD 3016 
POE C/HD 6TB 

R$ 5.460,00 
UN 1 

4 Caixa de passagem CFTV 1100 
R$ 11,15 

UN 15 

5 Cabo de rede CAT5E 
R$ 3,41 

MT 500 

6 Switch 05P TL-SF1005P 10/100 POE 
64W 

R$ 319,90 
UN 1 

7 Conector RJ45 CAT.5E 
R$ 1,35 

UN 32 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DO OBJETO 

A aquisição de materiais de rede de monitoramento e a contratação de serviço 

de instalação para o CEMAEE (Centro Municipal de Atendimento Educacional 

Especializado) são medidas fundamentais para garantir a segurança, a proteção 

do patrimônio público e a integridade dos usuários do espaço. Considerando que 

o CEMAEE atende um público vulnerável, formado por crianças e adolescentes 

com necessidades educacionais especiais, é imprescindível contar com um 

sistema moderno de vigilância que permita o monitoramento em tempo real das 

instalações, inibindo atos de vandalismo, furtos e garantindo uma resposta 

rápida em situações de emergência. 

Além disso, a implementação do sistema de monitoramento permitirá maior 

controle sobre o fluxo de pessoas no local, contribuindo para a gestão eficiente 

do espaço e a tranquilidade dos servidores e responsáveis pelos alunos. O 

investimento em tecnologia, como câmeras IP de alta resolução, NVR com 

armazenamento robusto e cabeamento estruturado, está alinhado com as 

diretrizes de segurança previstas nas políticas públicas educacionais, e se 

mostra essencial para preservar o ambiente escolar, promover a inclusão com 

segurança e reforçar o compromisso do Município de Muitos Capões com a 



                                
qualidade do atendimento educacional especializado. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÂO DA CONTRATAÇÂO E APRESENTAÇÂO DA 

SOLUÇÂO 
3.1. A presente contratação tem fundamento no termo de formalização de 

demanda e estudo técnico preliminar a qual faz parte integrante desse 

processo de contratação. 

3.2. A aquisição de de materiais de rede de monitoramento para o 

CEMAEE , têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em  vista que 

seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo  edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 

1.675/2025. 

3.3. A solução encontrata para resolver o problema de  falta de 

materiais de rede de monitoramento para o CEMAEE foi a 

aquisição dos itens por meio de processo de dispensa. 

 

4. DO VALOR 

4.1. Quanto a estimativa do valor da contratação o mesmo é compatível com 

o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no decreto 

1.675/2025, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de 

pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e 

para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito da Prefeitura 

Municipal de Muitos Capões, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

4.2. O Processo licitatório na modalidade dispensa de licitação do tipo menor 

preço por item, teve seus preços de pesquisa de mercado baseados em 

pesquisa de 03 (três) fornecedores do ramo da região do município de Muitos 

Capões bem como a pesquisa de preços públicos, conforme anexo ao processo 

licitatório 

4.3. O valor global a ser pago pela execução do objeto da presente 

contratação é de R$14.780,35 (catorze mil setecentos e oitenta reais e trinta e 

cinco centavos.), conforme consta na proposta vencedora da licitação, aceito 

pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total 

execução do presente objeto. 

 

 



                                
5. DA ENTREGA, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

5.1. O prazo de entrega é até 15 (quinze) dias úteis, contados da confirmação 

do pedido e emissão da respectiva Nota de Empenho e Autorização de 

fornecimento. 

5.2. Os materiais demandados deverão ser entregues na sede da Prefeitura 

Municipal de Muitos Capões, R. Dorval Antunes Pereira, 950 - Centro, Muitos 

Capões - RS, 95230-000 

5.3. Os itens adjudicados, referentes ao material adquirido, deverão ser 

entregues conforme especificações deste instrumento, dentro do prazo 

estipulado no item 5.1. 

5.4. Por ocasião do recebimento do pedido os itens terão suas características 

confrontadas com as especificações contidas neste instrumento, considerando 

a proposta de preços parte integrante do respectivo termo contratual. 

5.5. Será recusado o material que não estiver em acordo com todas as 

especificações do presente instrumento. 

5.6. O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dias) dias, contados da data 

de apresentação dos documentos de cobrança, desde que a totalidade do objeto 

contratado tenha sido executada, atestada e aprovada pelo CONTRATANTE; 

5.7. O pagamento ocorrerá após o recebimento definitivo dos serviços 

constantes na Nota de Empenho. 

5.8. Em caso de entrega parcial, a fiscalização notificará a CONTRATADA, 

informando o ocorrido, e considerar-se-á como inadimplemento contratual, tendo 

em vista a não entrega de todos os itens solicitados. 

5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. São obrigações da CONTRATADA: 

a) Realizar o fornecimento observando fielmente as disposições contidas em 

edital e em contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

b) Indicar preposto para ser seu representante durante a execução do 

presente contrato; 

c) Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários 

ou despesas incidentes sobre os serviços contratados, bem como por cumprir 



                                
todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos 

funcionários que empregar para a execução dos serviços, inclusive as 

decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

d) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de 

recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos 

empregados utilizados na prestação do serviço, bem como da certidão 

negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz; 

f) Observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis à 

execução dos serviços, visando sua perfeita execução. 

g) Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente 

apurados mediante processo administrativo, quando da execução dos 

serviços; 

h) Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se 

verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço 

contratado; 

    i) Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios 

meios, não sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e em 

contrato. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos 

serviços executados, nos termos do presente instrumento; 

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do contrato; 

c) Determinar as providências necessárias quando os serviços não 

estiverem sendo realizados na forma estipulada no edital e no presente contrato, 

sem prejuízo da aplicação das sanções pertinentes, quando for o caso; 

d) Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para 

ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços 

objeto desse contrato. 

 

8. DA SELEÇÂO DO FORNECEDOR 



                                
8.1. O fornecedor contratado será selecionado considerando a proposta de 

menor valor unitario. 

 
9. DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências 

prévias no âmbito da Administração. Ademais, para que a pretendida 

contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais 

sejam: 

a) Termo de Formalização de Demanda; 

b) Realização da pesquisa de mercado, e composição da orçamentação;  

c) Levantamento das demandas dos municípios consorciados; 

d) Elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP; 

e) Encaminhamento do processo para análise jurídica;  

f) Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos 

constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;  

  

9.2. Como FISCAL da presente contratação fica indicado o Sr(a).Eveline de 

Freitas Paim, tendo como seu suplente o Sr(a). Cintia Barreto Magro Lucchese. 

 

 

 

Muitos Capões, 08 de Agosto de 2025. 

 

 

 

_____________________________ 

Responsável pela elaboração do TR 

 

 

 

 

 

 

 



                                
 

 


